PROCESSO Nº 02000.001270/2004-03

Assunto: Proposta de modificação do Regimento Interno do CONAMA

Após a conclusão dos trabalhos, no âmbito do CIPAM, relativos a alteração do Regimento Interno do CONAMA foi observada à oportunidade de inserir entre as competências da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos a competência estabelecida no artigo primeiro da Resolução CONAMA nº 338, de 25.09.03:

 “Art. 1º Compete à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos o exame preliminar sobre recursos administrativos interpostos a autos de infração lavrados pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -IBAMA.”

Sendo assim se propõe a inclusão da alínea “e” ao inciso XI do artigo 32º do referido Regimento com os seguintes termos:

...............................................................................

e) examinar preliminarmente, antes da análise do CIPAM, sobre os recursos administrativos interpostos a autos de infração lavrados pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis –IBAMA”.

...............................................................................


Desta forma, a proposta deverá ser apresentada ao CIPAM, na 15ª Reunião, que se realizará em 5.06.04, e seqüencialmente sugerida na 74ª Plenária com o indicativo de que seja revogada a Resolução CONAMA nº 338/03 que expressa a referida competência.








Brasília, 24.06.04.

